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Q. INDICAÇÃO

AUTOR: CARMEM GON
Indica ao Poder Executivo de Rondônia, com
cópias para SEAS a necessidade de
implantação de uma unidade do Shopping
Cidadão para o município de Jaru.

A Deputada que o presente subscreve, nos termos do regimento interno e ouvido o
Douto Plenário, Indica ao Poder Executivo, com cópias para SEAS a necessidade de implantação
de uma unidade do Shopping para o município de Jaru.

1e&:-uJ de Junho de 2014.

JUSTIFICATIVA

Senhores Deputados é de grande importância a aprovação desta propositura, pois o município
de Jaru é a sexta maior Cidade do Estado de Rondônia, com aproximadamente 52.000
habitantes e necessita dos serviços prestados pelo Shopping Cidadão. Esta implantação é uma
excelente oportunidade para Jaru e região, pois existem pessoas que não têm condições de se
deslocarem de suas Cidades até Porto Velho ou Ji-Paraná, e os serviços prestados no município
é significativa, e atenderá a toda região que inclui os Municípios de: Govemador Jorge
Teixeira, Theobroma,Machadinho do Oeste, Vale do Anari e seus respectivos Distritos.

Diante do exposto, esta parlamentar solicita aos nobres pares o apoio neste pleito.


